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Memorando nº 06/2025



      Lima Duarte, 22 de janeiro de 2025.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Resolução nº 03/2025, que “Concede e regulamenta a utilização de notebooks na Câmara Municipal de Lima Duarte, MG.”
Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, conforme justificativa abaixo, o Projeto de Resolução anexo que visa conceder e regulamentar o uso de notebooks no âmbito desta Casa Legislativa.
Justifica-se a necessidade de apresentação do presente projeto como forma de modernizar e termos maior eficiência legislativa. A utilização de notebooks pelos vereadores permitirá maior agilidade no processo legislativo, pois possibilitará o acesso rápido a informações, documentos e projetos de lei. Além disso, a tecnologia facilita o acompanhamento em tempo real das sessões e a interação com outros órgãos públicos, promovendo uma maior eficiência no trabalho legislativo.

Reforçando e alinhando o processo de diminuição da utilização de folhas impressas por esta Casa Legislativa iniciada na última legislatura, o presente projeto possibilita a redução de custos, uma vez que com a digitalização de documentos e a utilização de notebooks para acesso a materiais de trabalho podem diminuir a necessidade de impressão e manuseio de papel, resultando na economia de recursos materiais e na redução dos custos operacionais da Câmara Municipal.
Desta forma, com a regulamentação da utilização de notebooks, será possível estabelecer normas de segurança cibernética para proteger as informações sensíveis que são tratadas no âmbito da Câmara Municipal. O controle do uso e a instalação de softwares de segurança adequados, como antivírus e criptografia, reduzirão riscos de vazamento de dados e acessos não autorizados.
Por outro lado, o fornecimento de notebooks garantirá que todos os vereadores tenham acesso igual aos recursos tecnológicos necessários para o desempenho de suas funções. Além disso, a medida facilitará o trabalho de vereadores que necessitam acompanhar processos legislativos e projetos, tanto em plenário quanto fora da sede da Câmara Municipal, otimizando o tempo e tornando o processo legislativo mais dinâmico.
Por fim, a medida contribui para a sustentabilidade, já que ao reduzir o uso de papel, a Câmara Municipal pode diminuir o impacto ambiental de suas atividades, alinhando-se com boas práticas de gestão ambiental.

Desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Fábio Pereira Vieira

Presidente

João Batista de Moura Júnior


Josimar Oliveira Campos
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[image: image1.jpg]